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Processo no	 10120-001.588/89-01

Sess'ão de 2	 23 de março de 1993 	 ACORDAI] Np 202-03.623
Recurso no 	 85.835
Recorrente:	 DISTRIBUIDORA FARNACEUTICA PANARELLA LTDA.
Recorrida :	 DRF EM GOIONIA - GO

PIS/FATURAMENTO -. UM :1: 	 DE RELUTA: 1) COMERAS
MAD ESCRITURADAS -- SÁ° conside~as como pagas com
receitas omitidas Z) PASSIVO, FICTICIO -
Obriga0Nos pagas O riTN'o baixadas 110 passivo Sg0
CNNESi(h)raliSS CM20 ligUidOILBS com receitas mantidos
?T margem da escriturap:ão; 3) SOFRIMENTO DE CAIXA -
A falta de comprovação da origem dos recursos
supridos ao Laixa e da sua efetiva entrega ;a
empresa	 presume-se como retorno de	 receitas
omitidas. Recurso provido parcialmente.

Vistos, relatado% e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANAREIL0
LTDA.	 .

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Gonselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigúncia a
parcela indicada no voto do relator.

Sala das Ses.A.	 emide março do 1993.

JO ''' - IHa)/ IA .E.S "	 II IAP ::ELLOS - Prema:S. Cl en te

00e5.0r.r4% -
ANTorlor	 (IBEIRO - Relatar

lapiald

JOSt AR'll, DE:	 NEIDA LEMOS - Procurador-Repre--
Ir sentante da Fa-

zonda Nacional
•

VISTA O/ sEsspin nE: .0 9 J u L im
'	 .

Participaram, ainda, do presente Julgamento, os Conselheiros ELIO

ROTHE, TERESA CRISTINA GONÇALVES prwroJn, JOSE AWONIO AROCHA DA
CUNHA. :JOSE cnuRAL. GAROFANO e TARASIO CAMELO BORGES.
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Processo no	 10120-001.588/89-01

Recurso no:	 85.835
Acór~ no	 202-05 623
Recorrente o	 DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA.

RELATORIO

O presente recurso esteve sob exame desta Câmara
na Sessao de 04/07/91, consoante relatório e voto de fls. 43/47,
que releio em Sessae, para tornar presente% os fatos.

E: lido dito relatório.

Nessa acasi •an. o Coleçjiado. como se v0 do citado
voto, decidiu, à unanimidade de seus membros, converter o
iulcsmnento do recurso em diligencia, a fim de que fosse anexado
mos autos o acór~, por cópia, proferido pelo Eg. Pritmairo
Censelho do Contribuintes no administrativo relativo ao IR?3, em
face do exposto no voto que li.

Em virtude dessa diligencia ê anexada aos autos a
cópia reprorjrâflca do Oicordo no 103-11.908, de 08/01/92, da Ja.
Câmara do Primeiro Conselho do Contribuintes. Para conhecimento
dos demais membros deste Colegiada leio em SessWo r~ido
acerdao. anexo a fls. 161/166.

E 1:alo o Acor~ de Ils. 161/166.

I : o relatório.
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VOTO DO CONSELNEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS DOEM° RIBEIRO

Creio não haver muito a se d~itir neste
processo, visto o ~rdão ng 103-11908 0 da 3A Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, traz ido aos autos como fruto da
Dili~cia no 2.02-1.110, decidida por esta Câmara em 04/07/91.

Ho que respeita a matéria sob discussão - omissão
de receitas -- que também inibe a base de cálculo do
PTS/FATURAMENTO. transcrevo parte das ra2hes de decidir contidas
no voto condutor do referido acórdão, da lavra do Ilustro!
Conselheiro Ilcemir Franco:

"Omissão de receita de que trata a autuação
ésta baseada em tres itens, ou seja., falta de
contabiliza0o de notas fiscais de compra, passivo
ficticio e suprimentos de caixa.

Com referencia aos dots primeiros itens. o
argumento básic.o da defesa é o de que a tributação
foi feita sem prova e por presunção e ainda que o
disposto nos artigos 180 e M31 do RIR/80 não se
aplica aos casos de falta de escrituração de notas
fiscais de compra.

	

Revendo os autos,	 constatamos que a
fiscalização apurou o passivo ficticio„ conforme
relação de fls. 22, partido de títulos com
quitaçffes datadas do ano de 1987, cutas datas nAt-i
foram confirmadas pelas empresas effatentes, ou
seja, todos aqueles títulos que os emitentes
informaram ter . recebido PM 1~ foram enquadrados
C omo existentes no passivo da recorrente, embora
já liquidados. Ouanto As compras não escrituradas.
03 autuantes solicitaram a determinadas empresas
que informassem o montante das vendas efetuadas A
recorrente no ano de 1986 e as notas fiscais não
escrituradas foram relacionadas ao documento de
lis. 31/32.

Gemo se vé, as provas reclamadas pela empresa
estão nos autos e não se trata de nenhuma
tributação por presunção, não cabendo assim o seu
protesto, Ora com conhecimento de tais fatos.
seria fácil a empresa solicitar aos s=
fornecedores	 documentos	 retfficadores
informa0es prestadas ao fisco e assim inve1 teic,11A
o ónus da prova. Ouanto a referfIncia aos artigo
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100 e 181 do RIR/80 na parte da falta de escritti-
racab de notas fiscais de compra, li go procede o
argumento !, primeiro porque .uk	 rhWo
atribuiu WD COEI	 buin te prova em contrário „
apurou o fato e tributou com a% prova que tinha"
segundo porque não fez na autuação sobre o tato
Cl ualquer referencia aos citados artigos. 15to
posto, como a recorfente não trouxe na defesa
qualquer elemento que desse motivo ao Afastamento
da exigencia, deve a mesma ser mantida.

No tocante ao suprimento de caixa,
verificamos que os autuantes pela Intimacab de
fls. 11 solicitaram ao supridor a origem dos
recursos utilizados nos empréstimos de Cr$
353.000.000 e Cz$ 1.000.000,00 feito à empresa em
02/01/86 e 01/07/86,, nis tis, 13, 14„ 16, 17 e 18
dos autos são constitmídas das cepias de um cheque
no valor de Czt 1.000.000,00 datado de 01/07/86
nominativo à recerrente„ um outro de Gil;
780.625,05 datado de 29/07/86 e seu recibo de
depósite. Ve-ec também às fls. 19/21 cópias de
certidffes de escritura de venda de imáveis, onde
consta fls. 21 e valor de Cz$ 420.000,00, disto
conclui que e5te valor foi aceito como comprovação
poie a exige:leia sobre o suprirmaito datado de
01/07/86, incide sobre C-z$ 58(M000900.

COM a impugnaaa a autuada trouxe vários
contratos 2 escrii-mras de vendas de imóveis
efetuados pelo supridor, a que deu origem às
diligencias efetuadas pelos autuantes onde
apuraram junto aos compradores os valores pagos e
as respectivas datas, (infor(n~fo fiscal fls.
141/147). Face o resultado das diligencias o
julgador lidAIWAlar aceitou coma erigem os valores
recebidos p:%Lo supridor em 30/06 e 01/07/86.

Diante dos fatos acima e do resultado das
diligencias efetuadas pelos autuantes, conclui-se
que n'AO foi comprovada a origem o efetiva entrega
da importãncia de Cr% 353.000.000 supridos em
02/01/86. Guante ao suprimento de Czt
1.000.000,00, o efetivo ingresso está comprovado
pela %erija do cheque de fls. 13/14. Relativamente
a origem, o resultado da diligencia demonstea que
o supridor recebera até a data do suprimento
imjm%-t.:lncla maior do de a suprlda, O gue a meu ver
cJmnprova a origem dos recursos. Por este motivo, a
decisã'o singular deve ser reformada."
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Pela clareza dae raziles contidas e reproduzidas
daçoiele aceird nWo do IRFO, adoto-as COMD SW minhas fossem. para
dar,	 também, provimento parcial ao recurso, excluindo 	 da
1. ri 	 a importância de ez$ 339.200,00.

Sala das Seseii..--	 2,m 23 d p março de 1993.

ANTO dipm 	S D.ENO RIBEIRO


